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PORTARIA NO 1OO DE 06 DE ABRIL DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipal No 1.284 de 27 de julho de 2015, o

Decreto No 534212020 de L7 de março de 2020, e conforme o Memorando Interno No

07t12020 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Aft. 10 ' SUSPENDER o auxílio transpofte dos Professores Municipais de

Missal, a partir de 1o de abríl do corrente, por prazo indeterminado, obedecendo as medÍdas

para o enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de importância Internacional

decorrente da Pandemia do Coronavírus - COVID-l9.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrr\fl-r oo PRrrrno MuruIctpnl or MISSRL, 06 or ABRIL DE 2020.
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